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RECURSO ADMNISTRATIVO 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG  ES 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121.266/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2026 (SRP) 

RECORRIDA: GTE GESTAO TECNOLOGICA LTDA (CNPJ 61.727.112/0001-33) 

A empresa 58.807.895 JOAO HENRIQUE CARDOSO DE CASTRO, inscrita no CNPJ sob 

nº 58.807.895/0001-50 , com sede na 10TV LUIZ EDUARDO MAGALHAES, 125, CASA, 

CEP 48.410-000, CENTRO, CICERO DANTAS - BA, por intermédio do seu representante 

legal, o Sr. JOÃO HENRIQUE CARDOSO DE CASTRO, portador da Carteira de 

Identidade 2201988374 SSP/BA e do CPF 087.382.355-95, vem, com fulcro no art. 165, 

inciso I, alínea "a" da Lei nº 14.133/2021, apresentar as razões de RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a habilitação da empresa GTE GESTÃO TECNOLÓGICA 

LTDA, pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas: 

- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é plenamente tempestivo. A intenção de recorrer foi manifestada em ata, 

e o prazo para apresentação das razões foi fixado até o dia 23/02/2026. Cumpre-se o rito 

estabelecido no Art. 165 da Lei 14.133/2021. 

1. DO "PARADOXO DOCUMENTAL": ATESTADOS SEM LASTRO FISCAL E

JURÍDICO

O ponto mais crítico da habilitação da recorrida reside na total incongruência entre sua 

situação fiscal e os documentos técnicos apresentados. 

Inexistência de Inscrição Estadual: Conforme prova, o SINTEGRA

Consulta Pública anexo na (página 04) ou endereço eletrônico

(https://security.sefaz.se.gov.br/SIC/sintegra/index.jsp?erroImagem=true),

deixa claro que a recorrida NÃO POSSUI INSCRIÇÃO ESTADUAL.

Inexistência de CNAE de Comércio: O Cartão CNPJ da recorrida, anexada

pela mesma no sistema do LICITANET no rol HABILITANET limita-se a

serviços. Não há o código de Comércio Varejista (CNAE 47).
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Atestados genéricos: Sem qualquer detalhamento do que foi ofertado com

atestados vagos, sem documentação comprobatória.

O Questionamento Fundamental:  

Como uma empresa que não possui autorização legal para comercializar mercadorias (sem 

CNAE de comércio) e que está impedida de emitir Notas Fiscais de venda (por falta de  

Inscrição Estadual) apresenta Atestados de Capacidade Técnica alegando ter "fornecido 

equipamentos" (Notebooks, Terminais, etc.)? 

O fornecimento de bens por empresa sem inscrição estadual configura, em tese, 

irregularidade fiscal gravíssima ou simulação documental. Os atestados apresentados 

carecem de lastro fiscal: não há como haver fornecimento lícito de mercadorias sem a 

respectiva Nota Fiscal Eletrônica de Venda (NF-e). Assim, tais atestados devem ser 

declarados nulos por absoluta impossibilidade jurídica do fato neles narrado. 

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO TÉCNICA (ROTEADOR LOTE 07)

A proposta da recorrida fere o Anexo I (Termo de Referência). Ela ofertou o modelo 

TP-Link TL-WR829N, cujas

especificações oficiais anexas (página 05 ) ou endereço eletrônico (https://

www.tp-link.com/br/home-networking/wifi-router/tl-wr829n/#specifications) provam o 

descumprimento de requisitos mínimos: 
1. Interfaces Físicas: O edital exige 4 Portas LAN. O modelo ofertado possui

apenas 2 Portas LAN.

2. Fonte de Alimentação: Edital exige 9VDC/0.6A. O produto entregue usa

5V/0.6A.

3. DA INVALIDADE DAS ASSINATURAS (ITENS 9.15 E 9.16 DO EDITAL)

Os atestados apresentam indícios de fraude formal, conforme vedação expressa do Edital: 

Invalidade das Assinaturas (Violação aos itens 9.15 e 9.16 do Edital):

O Edital é rigoroso em seu Item 9.15, punindo a apresentação de

documentos forjados ou com assinaturas adulteradas, e o Item 9.16 é

categórico ao proibir o ato de "copiar e colar" a imagem da grafia de

assinaturas em declarações, sem que as mesmas de fato sejam assinadas. O

atestado da empresa "A2 Consultoria" contém uma assinatura eletrônica

meramente colada (Larissa Silva Almeida), desprovida de certificação
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digital padrão ICP-Brasil (sem token ou validador público), carecendo de 

qualquer validade jurídica, incidindo a recorrida na penalidade de exclusão. 

4. DA AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA E DECLARAÇÕES

A recorrida falhou ao não anexar os documentos de identificação dos sócios (exigência do 

Item 9.6.1, "d") e as Declarações Obrigatórias (Item 9.6.5). Tais omissões impedem a 

verificação de sanções vigentes ou impedimentos de contratar com o Poder Público. 

5. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se: 

1. A INABILITAÇÃO da recorrida pela ausência de capacidade fiscal

(Inscrição Estadual) e jurídica (CNAE incompatível);

2. A NULIDADE DOS ATESTADOS, uma vez que a empresa não possui

lastro fiscal para realizar as vendas neles descritas;

3. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta do Lote 07 por flagrante

desconformidade técnica;

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cícero Dantas  Ba,  de fevereiro de 2026. 

_______________________________________ 
JOÃO HENRIQUE CARDOSO DE CASTRO 

CPF: 087.382.355-95 
RG: 2201988374 SSP/BA 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 














